
 

Secretaria Geral Parlamentar 
Secretaria de Documentação 

Equipe de Documentação do Legislativo 

PARECER Nº 1367/2018 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 233/2016 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jair Tatto, denomina o espaço 
público inominado localizado na rua Padre Paulo Canellis, Subprefeitura do Butantã: Praça 
José Marinho dos Santos, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
legalidade por meio de substitutivo, o qual visa unicamente ajustar a descrição do logradouro, 
nos termos propostos pelo Executivo. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente emitiu parecer 
favorável ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar, eis que o homenageado, sr. José Marinho dos 
Santos, referencia o bairro onde se encontra o logradouro, por se tratar de um antigo morador, 
que contribuiu para a preservação da memória local. Portanto, favorável é o parecer nos 
termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 05/09/2018. 

Ver. Eliseu Gabriel (PSB) - Presidente 

Ver. Claudinho de Souza (PSDB) - Relator 

Ver. Janaína Lima (NOVO) 

Ver. Toninho Vespoli (PSOL) 

Ver. Zé Turin (PHS) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/09/2018, p. 128 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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